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PARECER N°   176  /  2022  Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°112/2022,de iniciativa do Vereador Vagner José Chefer,  queDispõe  “Inclui  campanha  de  prevenção  ao  câncer  de  peledezembro laranja, a ser realizada anualmente no referido mês,e dá outras providências  .  ”   I – RELATÓRIOA comissão de justiça e redação examina o projeto de lei  n°  112 de  2022,  deautoria dos senhor Vereador Vagner José Chefer, que inclui campanha de prevenção aocâncer de pele dezembro laranja, a ser realizada anualmente no referido mês, e dá outrasprovidências.O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Segundo o (INCA)Instituto Nacional de Câncer – aponta um porcentual no total de 576.580 novos casos decâncer no Brasil, entre 2014 a 2015, apesar de ser números elevados, a negligência pelasociedade,  esses  números  colocam  o  Brasil  como  maior  incidência  no  mundo.Semelhante a isso,  já  acontece com o Novembro Azul  e  o Outubro Rosa,  meses deconscientização  e  assim  como  Dezembro  Laranja,  que  traz  este  Projeto  de  Lei,  acampanha Câncer de Pele. O principal objetivo, é chamar atenção das pessoas para anecessidade de exposição controlada ao sol, com isso cabe a realização de prevenção demedidas de fotoproteção adotadas durante Dezembro Laranja”.Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.II – ANÁLISEInicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:Art. 52. Compete:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência deautoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;A Constituição Federal em seu art. 6° traz os direitos sociais e nele está presente odireito à saúde: Art. 6º São direitos sociais  a educação,  a saúde, a alimentação, otrabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdênciasocial,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aosdesamparados, na forma desta Constituição. Ainda, a Lei Orgânica Municipal de Araucária prevê em seu art. 94 que é dever doEstado garantir saúde, mediante políticas sociais, bem como está previsto na ConstituiçãoFederal art. 196. “Art.  94.  A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantidomediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do riscode doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário àsações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e  recuperação.(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021) Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 23/06/2022 as 15:05:09.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=122487&c=4SEB07.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=122487&c=4SEB07


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantidomediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do riscode doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário àsações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da LeiComplementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  aredação, a alteração e a consolidação das leis,  deste modo  a Comissão de Justiça eredação  submeterá  a  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  proposição  da  emendamodificativa  e  emenda  aditiva.  As  emendas  serão  anexadas  ao  processo  legislativo.Somos pelo seu prosseguimento da propositura. III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITEDO REFERIDO PROJETO DE LEI COM EMENDA, ao qual deve ser dado ciência aosvereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos doArt.  174 do Regimento  Interno desta  Câmara.  Dessa forma,  submeto  o  parecer  paraapreciação dos demais membros da comissão.  É o parecer. Sala das Comissões, 23 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   112   DE   2022  Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaAparecido RamosBen Hur

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 23/06/2022 as 15:05:09.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=122487&c=4SEB07.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=122487&c=4SEB07


CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER 
Na reunião realizada no dia 28 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Aparecido  Ramos  e  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  membros  daComissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 176/2022 - CJR, referente aoProjeto de Lei nº 112/2022. Araucária, 28 de junho de 2022.
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